
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 59.899 - BA (2019/0020736-1)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : ADRIANO SILVA CARREIRO 
ADVOGADOS : ADHEMAR SANTOS XAVIER  - BA015550 
   MILLA HUPSEL CELESTINO  - BA055572 
RECORRIDO : ESTADO DA BAHIA 
PROCURADOR : EDUARDO SANTOS SALES E OUTRO(S) - BA058576 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Ordinário em Mandado de Segurança interposto por 

ADRIANO SILVA CARREIRO, com base nos arts. 105, II, b, da Constituição da 

República e 1.027, II, a, do Código de Processo Civil de 2015, contra acórdão proferido 

pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, assim ementado (fls. 247/248e):   

AGRAVO INTERNO. DECISÃO AGRAVADA QUE 
RECONHECEU A DECADÊNCIA DO MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. ANULAÇÃO DE 
QUESTÕES. PRETERIÇÃO NA ORDEM CLASSIFICATÓRIA. 
IMPETRAÇÃO APÓS O TRANSCURSO DO PRAZO DE 120 DIAS 
PREVISTO NO ART. 23, DA LEI N. 12.016/09, A CONTAR DO 
TÉRMINO DA VALIDADE DO CERTAME. PRECEDENTES. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. Na hipótese, constata-se que em 20.06.2013 foi homologado o 
Resultado Final do certame, iniciando-se o prazo de validade de 01 (um) 
ano, prorrogado por igual período, com data de expiração em 
20.06.2015. Assim, quando da impetração da presente Ação 
Mandamental em 06.03.2017, já havia transcorrido o prazo decadencial 
de 120 dias do término da validade do concurso. Precedentes.
2. De ressaltar que é impossível a reabertura do prazo decadencial em 
razão da Ação Judicial n. 0569986-78.2014.8.05.0001, uma vez que a 
reclassificação dos candidatos que ajuizaram a referida demanda 
decorreu de comando judicial – o que não configura preterição por parte 
da Administração Pública, inexistindo qualquer ato coator do Secretário 
Estadual de Administração ou do Comandante Geral da Polícia Militar.
3. Além disso, é de se destacar que a reabertura de prazo representaria 
uma eternização dos atos administrativos, em violação à segurança 
jurídica que garante a estabilização das relações.
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO

Alega o Recorrente, em síntese, não ter decaído o seu direito à impetração 
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do mandado de segurança, porquanto os efeitos do ato impugnado “somente se 

concretizaram com a reclassificação de candidatos publicada do DOE 22.068, em 

02/12/2016”, ocasião na qual teve ciência do ato coator, sendo esse, portanto, o termo a 

quo do prazo previsto no art. 23 da Lei n. 12.016/09 (fl. 263e).

Sustenta que não pretende o reconhecimento de sua preterição na ordem 

classificatória, mas, em verdade, seu direito à obtenção da redistribuição dos pontos, em 

razão da anulação de questões, garantido nos termos do item 10.11 do edital do certame.

Reafirma, ao final, seu direito líquido e certo à reclassificação no concurso 

público e convocação para participar do Curso de Formação de Soldados da Polícia 

Militar do Estado da Bahia, apontando ofensa, pelo ato coator, aos princípios da 

segurança jurídica, boa-fé objetiva, confiança, legalidade e isonomia.

O Ministério Público Federal se manifestou às fls. 409/418e, opinando 

pelo provimento do recurso.

Com contrarrazões (fls. 377/400e), subiram os autos a esta Corte, admitido 

o recurso na origem (fl. 401e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, c, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se o acórdão 

recorrido for contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção 

de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, 

ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 

568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.
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Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, passo ao exame do 

recurso.

No caso, verifico que o acórdão recorrido está em confronto com 

orientação desta Corte, segundo a qual o prazo decadencial para a impetração de 

mandado de segurança é contado a partir da ciência do ato que elimina o candidato 

do certame, mesmo que este seja fundado em regra editalícia, consoante precedentes 

assim ementados:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONCURSO PÚBLICO -  - 
MANDADO DE SEGURANÇA - PRAZO DECADENCIAL - 
TERMO A QUO - ACOLHIMENTO DA DIVERGÊNCIA.
1.- O termo a quo do prazo decadencial para a impetração de mandado 
de segurança em que se impugna regra prevista no edital de concurso 
público, conta-se a partir do momento em que o candidato toma ciência 
do ato administrativo que, fundado em regra editalícia, determina a sua 
eliminação do certame. Precedentes. ( EREsp 1.266.278/MS, Relatora 
Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, DJe 10/05/2013) e 
não a partir da data do edital, como julgado pelo Acórdão ora 
Embargado.
2.- Embargos de Divergência acolhidos, prejudicada a remessa  à 3ª 
Seção.
(EREsp 1124254/PI, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 01/07/2014, DJe 12/08/2014).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCURSO PÚBLICO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. ATO 
ADMINISTRATIVO DE ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO.
1- O prazo decadencial do mandado de segurança inicia-se com o ato 
administrativo que determina a eliminação do candidato do certame, 
momento em que a regra editalícia passa a afetar seu direito subjetivo, 
legitimando-o para a impetração. Precedentes, inclusive da Corte 
Especial.
2- Recurso ordinário provido para, cassando o acórdão recorrido, 
proferido em sede de embargos declaratórios, afastar a decadência.
3- Em virtude do afastamento da decadência, deverá o feito retornar à 
Corte de origem, a fim de ali se renovar o julgamento do mérito do 
mandamus, uma vez que o efeito substitutivo do acórdão dos 
declaratórios, ex vi do art. 512 do CPC, acarretou na inescapável 
eliminação do acórdão embargado, que não se pode ter por repristinado 
com o provimento do presente RMS.
(RMS 32.216/AM, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe 21/05/2013).

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 
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CONCURSO PÚBLICO. POLICIAL CIVIL. ESCRIVÃO. TESTE 
DE APTIDÃO FÍSICA. DECADÊNCIA.
PRAZO CONTADO A PARTIR DO ATO LESIVO. 
INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. EXIGÊNCIA DO TAF. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. EXIGIBILIDADE PARA AS FUNÇÕES DO 
CARGO ESPECÍFICO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO 
STF. DIREITO LÍQUIDO E CERTO VERIFICADO.
1. Cuida-se de recurso ordinário interposto contra acórdão que denegou 
a segurança ao pleito mandamental de anulação do ato de exclusão de 
concurso público ao cargo de escrivão de polícia civil de candidata que 
havia sido considerada inapta. A recorrente se insurge contra a 
juridicidade da exigência do teste de aptidão física, porquanto não 
haveria base legal para esta fase no momento da publicação do Edital 
SEAB n. 001/97.
2. Não há falar em decadência, pois a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça está firmada no sentido de que o prazo para 
impetração deve ser contado a partir da ocorrência do ato lesivo e não 
do advento do edital. Precedentes: AgRg no RMS 29.747/AC, Rel. 
Ministro Campos Marques (Desembargador convocado do TJ/PR), 
Quinta Turma, DJe 26.8.2013; AgRg no RMS 41.622/MS, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 12.6.2013; e RMS 38.500/GO, 
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 20.5.2013.
(...)
Recurso ordinário provido.
(RMS 42.674/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 12/06/2014, destaque meu).

Destaco, nessa linha, julgados desta Corte em feitos análogos ao presente:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO 
PÚBLICO. POLICIAL MILITAR DO ESTADO DA BAHIA. 
ANULAÇÃO DE QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA PELA VIA 
JUDICIAL. EDITAL ESTENDE EFEITOS DE ANULAÇÃO DE 
QUESTÕES A TODOS OS CANDIDATOS. TERMO INICIAL DA 
DECADÊNCIA. CONHECIMENTO DO ATO VIOLADOR. 
RESPEITO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA ENTRE OS 
CANDIDATOS.
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança contra ato atribuído ao 
Secretário da Administração e ao Comandante da Polícia Militar, ambos 
do Estado da Bahia, consubstanciado na falta de revisão da pontuação e 
reclassificação do impetrante no concurso público destinado ao 
provimento de vagas para o Cargo de Soldado da Polícia Militar do 
Estado da Bahia, Edital SAEB/2012, em razão da anulação de questões 
de raciocínio lógico na prova objetiva do reportado certame.
II - Durante o prazo de validade do concurso, foi ajuizada Ação 
Ordinária n. 0569986-78.2014.8.05.001 por alguns candidatos, com o 
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objetivo de anular questões da prova e, consequentemente, redistribuir os 
pontos das questões anuladas, a fim de obterem classificação dentro do 
número de vagas previsto no edital. A demanda foi julgada procedente, 
com a consequente reclassificação dos autores.
III - O Edital do certame prevê expressamente, em seu item 10.11, que os 
pontos das questões anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova, independentemente de formulação de recurso, bem 
como dispõe no item 10.12 que, em caso de provimento de recurso, 
poderá ocorrer a classificação ou a desclassificação do candidato que 
obtiver ou não a nota mínima exigida para a prova.
IV - Na hipótese, não há que se falar na anulação de questão somente 
para beneficiar aos candidatos que recorreram ao Poder Judiciário, uma 
vez que tal limitação dos efeitos da anulação das questões se constituiria 
em uma vantagem inaceitável que fere de pronto o princípio da isonomia, 
além de configurar verdadeira afronta ao edital.
V - Conforme consta dos autos, a última reclassificação de candidatos 
decorrente do Processo de n. 0569986-78.2014.8.05.0001 foi publicada 
no DOE n° 20.144, publicado em 25.3.2017, momento em que nasce o 
direito do impetrante em buscar sua reclassificação judicialmente.
VI - Assim, verifica-se que a impetração do presente mandamus em 
19.6.2017 ocorreu dentro do prazo decadencial.
VII - Recurso ordinário parcialmente provido para determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal de origem, afastada a decadência, para a devida 
análise do mandamus.
(RMS 58.674/BA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 06/12/2018, DJe 14/12/2018).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO 
PÚBLICO. POLICIAL MILITAR DO ESTADO DA BAHIA. 
ANULAÇÃO DE QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA PELA VIA 
JUDICIAL. PONTOS NÃO ATRIBUÍDOS A TODOS OS 
CANDIDATOS. OFENSA AO EDITAL. TERMO INICIAL DA 
DECADÊNCIA. CONHECIMENTO DO ATO VIOLADOR. 
RESPEITO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA ENTRE OS 
CANDIDATOS.
1. No presente Recurso Ordinário em Mandado de Segurança, Marta 
Cecília Esperança dos Santos sustenta a violação ao princípio da 
isonomia, uma vez que outros candidatos já obtiveram a reclassificação 
em razão da anulação de questões da prova objetiva incompatíveis com o 
conteúdo previsto no Edital do Concurso de Formação da Polícia 
Militar.
2. O Tribunal a quo reconheceu a decadência e indeferiu a inicial, de 
plano, extinguindo o processo com resolução de mérito, uma vez que, 
"ainda que a impetração tenha como fundamento a existência de 
preterição, a convocação de candidatos por força de decisão judicial não 
tem o condão de reabrir o prazo para impetração, pois trata-se de prazo 
decadencial que não se admite suspensão ou interrupção", não foi 
observado o quanto descrito no itens 10.11 e 10.12 do Edital SAEB n° 
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01/2012 (fl. 78).
3. O Edital do certame é claro ao dispor, em seu item 10.11, que os 
pontos das questões anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova, independentemente de formulação de recurso, bem 
como, dispõe no item 10.12, que em caso de provimento de recurso, 
poderá ocorrer a classificação ou a desclassificação do candidato que 
obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a prova 4. A necessidade de 
que a prestação jurisdicional se paute no ideal de Justiça, autoriza a 
relativização da situação da impetrante, que apesar de não fazer parte do 
grupo de candidatos que solicitaram a anulação das 6 (seis) questões, 
teve seu direito suprimido, ante a inércia da Administração Pública em 
reclassificar todos os candidatos, após a anulação das referidas questões.
5. Diante dessa ilegalidade praticada pela Administração Pública, está 
evidenciada a violação ao direito líquido e certo do Impetrante ao cargo 
público, cabendo, portanto, a recontagem de seus pontos e 
consequentemente seu reposicionamento na ordem de classificação.
6. Nestes termos, cumpre destacar que o presente writ fora impetrado em 
18/5/2017, dentro do prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias, uma 
vez que a publicação da convocação dos candidatos que estavam em 
posição muito superior à da impetrante, devido à reclassificação ocorrida 
em virtude da anulação das 06 (seis) questões ocorreu no DOE de 
25/03/2017.
7. Recurso Ordinário em Mandado de Segurança parcialmente provido 
determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem, afastada a 
decadência, para a devida análise do mandamus.
(RMS 56.081/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 02/08/2018).

Ademais, tratando-se de ato comissivo, considera-se, como termo inicial 

do prazo decadencial para a propositura do writ, a data da ciência, pelo 

interessado, do ato impugnado, ocasião em que este se revela apto à produção de 

efeitos lesivos à esfera jurídica do impetrante (STF, AgRg no MS 23.528, Tribunal 

Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 19.08.2011).

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO 
DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ATO 
COATOR:  CONVERSÃO DA EXONERAÇÃO EM DESTITUIÇÃO 
DE CARGO EM COMISSÃO. IMPETRAÇÃO FORA DO PRAZO 
DE 120 DIAS. TERMO INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO DO 
ATO ADMINISTRATIVO NO DIÁRIO OFICIAL. DECADÊNCIA 
CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do MS 18.218/DF, decidiu que "a 
teor do disposto no art. 23 da Lei n. 12.016/2009, a data em que o 
interessado tiver conhecimento do ato impugnado é o  termo inicial do 
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prazo de decadência para impetração de mandado de segurança, que, na 
hipótese, deve ser contado da publicação do ato no Diário Oficial".
2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que a publicação na imprensa 
oficial é suficiente para eficácia da pena de demissão imposta a servidor 
público, sendo desnecessária a intimação pessoal do acusado. 
Precedente: RMS 24.619/DF, Rel.  Min. Gilmar Mendes, Segunda 
Turma, Dje 22/11/2011.
3. In casu, considerando-se que o ato apontado como coator foi 
publicado no Diário Oficial da União de 17/01/2014 e que a impetração 
do mandado de segurança se deu somente em 21/05/2014, quando já 
decorrido os 120 dias (art. 23 da Lei 12.016/2009), decaiu o direito da 
parte de interpor o presente mandamus.
4. Precedente do STF e do STJ.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no MS 21.005/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 
17/06/2014, destaques meus).

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE 
CASSAÇÃO DA APOSENTADORIA. DECADÊNCIA. ART. 23 DA 
LEI 12.016/2009. TERMO INICIAL. PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL. LAPSO TEMPORAL DECORRIDO NO CASO.
1. O termo inicial do prazo decadencial do direito de impetração de 
Mandado de Segurança contra cassação de aposentadoria de servidor 
público, no caso, é a publicação do respectivo ato no Diário Oficial, e 
não a posterior intimação pessoal do servidor. Nesse sentido: MS 
18.218/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 
DJe 16.8.2013; AgRg no RMS 32.199/AP, Rel. Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe 25.10.2010; REsp 1.220.893/DF, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.4.2011.
2. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no MS 19.346/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 17/06/2014 - destaque 
meu).

Extrai-se dos autos que a anulação de questões da prova do certame para 

provimento de vagas do Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado da 

Bahia, deu-se em razão da procedência da Ação Ordinária n. 0569986-78.2014.8.05.001, 

ajuizada por alguns candidatos. 

Nesse contexto, foi publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia n. 

22.068, de 02.12.2016, a reclassificação de alguns candidatos, sem observância ao 

disposto no item 10.11 do edital do certame, o qual estabelece a atribuição, a todos os 

candidatos, dos pontos relativos às anulações.
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Assim, o termo a quo da decadência para impetração do writ deve ser 

02.12.2016, porquanto foi nessa ocasião que o Impetrante teve ciência inequívoca da 

violação ao seu direito líquido e certo à reclassificação em decorrência das anulações.

Dessarte, tendo sido impetrado em 06.03.2017 (fl. 1e), de rigor afastar 

a decadência estampada no art. 23 da Lei n. 12.016/09.

Por derradeiro, sublinho que o provimento do recurso ordinário, com o 

afastamento da decadência, não possibilitaria o ingresso desta Corte no mérito da 

impetração, porquanto a “teoria da causa madura” não se aplica aos recursos ordinários, 

na esteira de julgados assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA DE INATIVO. EC 41/03. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL FUNDADO NA SÚMULA 266/STF. ATAQUE 
CONTRA LEI EM TESE NÃO CONFIGURADO. IMPETRAÇÃO 
VOLTADA CONTRA ATO DE EFEITOS CONCRETOS. 
INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA SUSCITADA COMO 
CAUSA DE PEDIR. ACÓRDÃO RECORRIDO CASSADO. 
DETERMINADO O RETORNO DOS AUTOS.
1. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a alegação 
de inconstitucionalidade da norma que ampara os efeitos concretos 
resultantes do ato coator atacado pode ser suscitada como causa de pedir 
do mandado de segurança, podendo, se procedente, ser declarada em 
controle difuso (incidenter tantum) pelo juiz ou pelo tribunal. O que a 
Súmula 266/STF veda é a impetração de mandamus cujo o próprio 
pedido encerra a declaração de inconstitucionalidade de norma em 
abstrato, pois esse tipo de pretensão diz respeito ao controle concentrado, 
o qual deve ser exercido no âmbito das ações diretas de 
(in)constitucionalidade. Precedentes: AgRg no AREsp 420.984/PI, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 06/03/2014; RMS 
34.560/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 
29/05/2013; RMS 31.707/MT, Rel. Desembargadora convocada Diva 
Malerbi, Segunda Turma, DJe 23/11/2012; RMS 30.106/CE, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 09/10/2009.
2. No caso dos autos, depreende-se da petição inicial, mais precisamente 
de seu requerimento final, que o pedido da impetrante, servidora pública 
aposentada, é o de cancelamento dos descontos relativos à contribuição 
previdenciária de seus proventos, sendo que a inconstitucionalidade 
formal da EC 41/03 foi deduzida apenas como causa de pedir.
3. Inaplicável, na espécie, a Súmula 266/STF. Preliminar de inadequação 
da via eleita afastada.
4. Recurso ordinário provido, com a determinação de devolução dos 
autos ao Tribunal de origem, para que prossiga na apreciação do 

Documento: 94294378 Página  8 de 10

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

mandamus, como entender de direito.
(RMS 46.033/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2014, DJe 11/09/2014).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.  CONCURSO 
PÚBLICO PARA SOLDADO DA PM/GO. IMPUGNAÇÃO DO 
RESULTADO DA FASE DE AVALIAÇÃO FÍSICA. 
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME NÃO CONFIGURA PERDA DO 
OBJETO. TEORIA DA CAUSA MADURA NÃO SE APLICA AOS 
RECURSOS ORDINÁRIOS. RECURSO ORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO, EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER MINISTERIAL, PARA DETERMINAR O RETORNO 
DOS AUTOS A ORIGEM A FIM DE PROSSEGUIR NO 
JULGAMENTO DA CAUSA. AGRAVO REGIMENTAL DO 
ESTADO DE GOIÁS DESPROVIDO.
1. É firme a orientação desta Corte segundo a qual a homologação final 
do concurso não induz à perda do objeto da ação proposta com a 
finalidade de questionar uma das etapas do certame.
2. A teoria da causa madura (art. 515, § 3º do CPC) não se aplica aos 
recursos ordinários, razão pela qual, afastada a perda de objeto, a 
medida que se impõe é o retorno dos autos a Origem para prosseguir no 
julgamento da causa.
3. Agravo Regimental do ESTADO DE GOIÁS desprovido.
(AgRg no RMS 35.235/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 30/03/2016, 
destaque meu).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO 
PÚBLICO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. DECADÊNCIA. ART. 23 DA LEI 12.016/2009. 
TERMO INICIAL. ATO DE ELIMINAÇÃO DO CONCURSO.
PRECEDENTES. ART. 515, § 3º, DO CPC. INAPLICABILIDADE.
I. O prazo decadencial para a impetração de mandado de segurança 
somente se inicia com a ciência do ato administrativo, de efeitos 
concretos, que determina a eliminação dos candidatos do certame, 
momento em que se efetiva o prejuízo, porquanto só a partir de então 
existe ato operante e exequível, apto a provocar lesão a direito. 
Precedentes do STJ: AgRg no RMS 39.516/BA, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 16/04/2013; 
EREsp 1.266.278/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE 
ESPECIAL, DJe de 10/05/2013.
(...)
III. Impossibilidade de aplicação do art. 515, § 3º, do CPC: "Este 
Tribunal já concluiu pela inaplicação analógica da regra do § 3º do 
artigo 515 do Código de Processo Civil e, por consequência, pela não 
adoção da denominada 'teoria da causa madura' no recurso ordinário 
em mandado de segurança, sob pena de supressão de instâncias 
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judiciais" (STJ, RMS 33.640/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/02/2013).
IV. Recurso Ordinário provido, para afastar a decadência para a 
impetração da segurança e determinar que os autos retornem ao 
Tribunal de origem, para prosseguimento.
(RMS 44.408/PA, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 03/04/2014, destaque 
meu, destaque meu).

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, V, a, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, c, do Regimento Interno desta Corte, DOU PROVIMENTO 

ao Recurso Ordinário em Mandado de Segurança, para afastar a decadência, e determino 

o retorno dos autos à origem, para análise do mérito da impetração.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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